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Impacto econômico sobre  

os agricultores familiares 

Agricultura familiar no Brasil: 

 75% da mão de obra no campo  

 85% dos estabelecimentos agropecuários 

 25% da área total 

 38% do valor da produção agropecuária 

nacional 
  

Censo Agropecuário de 2006 (IBGE, 2006) 



Impacto econômico sobre  

os agricultores familiares 



Impacto econômico: aumento dos 

custos de produção 

 Custo da semente 
aumentou 246% 
entre 1994 e 2006 
(CAE, 2008) 

 

 Custo da semente 
representa entre 3 a 
10% segundo SEAB 
- Paraná do custo 
total 

 

Diesel; 3%

inseticida 1%

herbicidas 

19%

Sementes 

21%

Adubos 56%

Percentagem de cada insumo no custo 

total de produção de milho de Carlos, 

agricultor familiar do sul do Paraná. (fonte 

AS-PTA – 2008) 



Cartel aumenta o preço da semente mais 

do que o preço recebido pela colheita. 

Fonte: INSTITUTO DE ECONOMIA AGRICOLA - SP 



Pesquisa privada em alimentos e agricultura, 

uma década após a introdução da nova Lei de Cultivares 

(aqui não chegou!) 



Violação dos direitos: uso de semente própria 

 

TRATADO INTERNACIONAL SOBRE OS RECURSOS  
FITOGENÉTICOS PARA ALIMENTAÇÃO E A AGRICULTURA 
(FAO 2001) 

Sua ratificação foi autorizada pelo Congresso Nacional no dia 
12 abril de 2006, e está em vigor no Brasil. 

Artigo 9º (direitos dos agricultores): 

“As Partes Contratantes reconhecem a enorme contribuição, 
no passado e futuro, das comunidades locais e autóctones e 
dos agricultores (...) para a conservação e valorização dos 
recursos fitogenéticos que constituem a base da produção 
alimentar e agrícola no mundo inteiro.” 

 “(...) direitos reconhecidos pelo presente Tratado de 
conservar, utilizar, trocar e vender sementes ou outro material 
de propagação conservado em suas propriedades.” 

 
 



Violação dos direitos: segurança 

alimentar e nutricional   

Contraria princípios estabelecidos pela Lei 
11.246/2006, que cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional. (LOSAN) 

 

A Lei da segurança alimentar e nutricional abrange: 
 

(a) “a ampliação das condições de acesso aos alimentos 
por meio da produção, em especial da agricultura 
tradicional e familiar, do processamento, da 
industrialização, da comercialização (...)” e 

 

(b) ”a conservação da biodiversidade e a utilização 
sustentável dos recursos”. 

 

 



Problemas no PL 827 e no 

substitutivo de 16/12/2015 

 Dupla proteção patente/cultivar (Art. 2º desta lei e 
Art. 6º da Lei de Sementes). 

 Aumenta o alcance dos direitos do melhorista (Art. 9): 
propagação comercial, doação. 

 Restringe o “privilégio” do agricultor (Art. 10): guarda 
da semente, uso para fins não alimentícios (ração 
animal, por exemplo), tem que ser “muito” pequeno. 

 Privatização da execução do SNPC (Art. 45) pelos 
Grupos Multidisciplinares de Cultivares, sem 
transparência ou responsabilização. 

 Licença compulsória (Art. 31), já não funciona e ficará 
mais difícil ainda por falta de prazos, ritos, etc. 



Conseqüências do PL  

 Fere o direito dos agricultores, estabelecido no 
Tratado da FAO de Recursos Fitogenéticos, do 
qual o Brasil é parte, por voto do Congresso 
Nacional; 

 
 Impacto sobre o custo de produção, a renda do 

agricultor e aumento do preço dos produtos ao 
consumidor; 
 

 Pressão contra a biodiversidade agrícola, 
matéria prima e fonte de inovação para o 
melhoramento vegetal; 
 

 Impacto sobre a segurança alimentar, criando 
restrição de acesso aos alimentos. 
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